
 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 

ATA DA 217ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 
TÉCNICA PERMANENTE GESTÃO COMPARTILHADA 
ESTADO/MUNICIPIOS. 

Aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e vinte, realizou-se a 217ª Reunião Ordinária da 1 

Câmara Técnica Permanente Gestão Compartilhada Estado/Municípios, do Conselho Estadual de Meio 2 

Ambiente, através de videoconferência, com início às 14h e com a presença dos seguintes Representantes: 3 

Sr. Jorge Augusto Berwanger Filho, representante do Corpo Técnico FEPAM; Sr. Marcelo Camardelli Rosa, 4 

representante da FARSUL; Sr. Tiago José Pereira Neto, representante da FIERGS; Sra. Márcia Eidt, 5 

representante da SERGS; Sra. Lidiane Radtke, representante da SOP; Sra. Ana Amélia Sehreinert, 6 

representante da FAMURS e Sra. Vanessa Isabel dos Santos Rodrigues, representante da FEPAM. 7 

Participaram também: Sra. Giovana Rossato Santi/Corpo Técnico FEPAM; Sra. Paula Paiva 8 

Hofmeister/Farsul e Sra. Clarice Glufke/FEPAM. Constatando a existência de quórum, o Sr. Presidente, deu 9 

início a reunião às 14h23min. Passou-se ao 1º item da pauta: Aprovação da Ata 216ª Ordinária: Marcelo 10 

Camardelli/FARSUL-Presidente: Dispensa a leitura da ata e a coloca em apreciação. APROVADO POR 11 

UNANIMIDADE. Passou-se ao 2° item de pauta: Adequações e propostas de alteração da Res. 12 

372/2018 – conforme anexo: Vanessa Rodrigues/FEPAM: Comunica não ter recebido informações do 13 

Ofício nº 29/2020, logo, sugere deixar o debate para a próxima reunião. Marcelo Camardelli/FARSUL-14 

Presidente: Informa que no Programa Mais Água Mais Renda teve uma demanda do secretário e da 15 

presença da FEPAM, pedindo que aguardassem encaminhamentos para seguir com as discussões do 16 

próprio GT. Segue para o CODRAM 3511,10 e 3511,20 informando que havia sido votado à alteração de 17 

competência, entretanto, a Câmara decidiu que pela vinculação direta com o Novo Marco Legal do 18 

Saneamento Básico, neste CODRAM, seria prudente aguardar a votação dos vetos. Ana Mélia/FAMURS: 19 

Comunica que a Sra. Marion não passou nada sobre a demanda do Ofício Municipal Estrela, portanto, 20 

propõe aguardar a volta da mesma. Tiago Neto/FIERGS: Relata que o GT LAC está trabalhando em cima 21 

dos documentos necessário para o licenciamento para cada CODRAM, e que já foi feito uma pauta com os 22 

CODRAMs de energia e mineração que estão praticamente alinhados, os de agro e indústrias estão 23 

pendentes de uma revisão, e também as formatações relacionadas de como as tabelas irão estar no anexo. 24 

Jorge Berwanger/Corpo Técnico FEPAM: Sugere que nessa questão de ser uma alteração, deva-se criar 25 

uma sessão para a LAC, e continuar usando o indicador, que facilita para os usuários de sistema de cores. 26 

Passou-se ao 3° item de pauta: E-mails – conforme anexo: Marcelo Camardelli/FARSUL-Presidente: 27 

Comunica que foi encaminhado um e-mail da assessoria do Gabinete para o CONSEMA, perguntando 28 

sobre a listagem com o rol dos empreendimentos e as atividades. Jorge Berwanger/Corpo Técnico FEPAM: 29 

Informa já ter recebido esse e-mail outras vezes, e que sugeriu que acompanhassem o diário oficial do 30 

Estado e o site da FEPAM da sede do CONSEMA, pois a listagem ainda não foi publicada. Marcelo 31 

Camardelli/FARSUL-Presidente: Sugere que a secretaria executiva do CONSEMA responda nesse mesmo 32 

teor. Vanessa Rodrigues/FEPAM: Fala sobre o e-mail enviado pelo Sr. Rafael Pinter que tem uma dúvida 33 

sobre “se é a incubadora que deve ter licenciamento ou a empresa". Outra questão informada foi sobre a 34 

Agrega, que é o nome da empresa, que buscou licenciamento junto ao município e foi negado, dizendo que 35 

como a UFGRS tem licenciamento na FEPAM teria que ser licenciamento pela FEPAM, e não pelo 36 

município. Clarisse Glufke/FEPAM: Explica que o fato de um distrito industrial ser licenciado pela FEPAM, 37 

não significa que obrigatoriamente todas as indústrias que irão se instalar serão licenciadas pela FEPAM. A 38 

UFRGS é um “distrito industrial” e tem uma licença para os seus laboratórios e suas estruturas como campo 39 

universitário, como a incubadora e o laboratório é de competência municipal para todos os portes, então um 40 

laboratório que vai se instalar dentro da estrutura física da UFRGS irá ter que respeitar a licença, mas terá 41 

que ter uma licença municipal de laboratório. Jorge Berwanger/Corpo Técnico FEPAM: Comunica que se e 42 

for um CNPJ próprio de alguém que usa a instalação da unidade apenas para desenvolver sua atividade, 43 



assim que ocorreria a licença da incubadora ou da empresa que vai exercer aquela atividade. Clarice 44 

Glufke/FEPAM: Informa que deve ficar mais claro e para a prefeitura de Porto Alegre que mesmo que uma 45 

atividade se desenvolva dentro de um local que já tem uma licença, não significa que para quem licenciou 46 

aquela atividade a outra será correlata a ela. Marcelo Camardelli/FARSUL-Presidente: Comunica que o 47 

CONSEMA responda ao e-mail em base do que foi discutido. Manifestaram-se com contribuições, 48 

questionamentos e esclarecimentos, os seguintes representantes: representantes: Sr. Jorge Augusto 49 

Berwanger/Corpo Técnico FEPAM; Sra. Ana Amélia/FAMURS e Sr. Marcelo Camardelli/FARSUL. Passou-50 

se ao 4° item de pauta: Ofício da Agrega de Gravataí – conforme anexo: Marcelo Camardelli/FARSUL-51 

Presidente: Faz a leitura do item de pauta. Jorge Berwanger/Corpo Técnico FEPAM: Esclarece que, o que 52 

confere aos conselhos nacional, estadual e municipal do meio ambiente serem os usuários dos construtivos 53 

e deliberativos é a política nacional de meio ambiente a lei nº 6.938, então uma resolução do CONSEMA 54 

tem força de lei de política nacional do Brasil, pois quem confere o direito é a lei, logo entende que somos o 55 

órgão construtivo e deliberativo, e esse artigo é passivo de nulidade, visto que quem define as atividades 56 

potencialmente poluidoras no estado é o CONSEMA. Sugere formas de se fazer isso, a primeira forma seria 57 

fazer uma reunião com alguém do município, a segunda seria acionar por ofício e o terceiro meio o jurídico. 58 

Vanessa Rodrigues/FEPAM: Notifica que é importante pautar sobre hierarquia, se tem um entendimento 59 

errado de que por ser um decreto teria uma hierarquia superior a uma resolução. Jorge Berwanger/ Corpo 60 

Técnico FEPAM: Propõe que além de responder essa associação com uma recomendação, também a envie 61 

para o município para adiantar com o questionamento ao jurídico. Marcelo Camardelli/FARSUL: Sugere 62 

encaminhar um ofício da Câmara assinado pelo presidente, sugerindo que o secretário solicite que o 63 

presidente do CONSEMA responda a esse ofício informando que, nesse primeiro momento a recomendação 64 

foi feita e aprovada pelo CONSEMA. APROVADO POR UNANIMIDADE. Manifestaram-se com 65 

contribuições, questionamentos e esclarecimentos, os seguintes representantes: representantes: Sra. 66 

Márcia Eidt/SERGS; Sra. Clarice Glufke/FEPAM; Sra. Lidiane Radtke/SOP e Sra. Ana Amélia/FAMURS. 67 

Passou-se ao 5° item de pauta: Assuntos Gerais: Não havendo mais nada a ser tratado, encerrou-se a 68 

reunião às 15h32min. 69 
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por: "Gabinete" <gabinete@sema.rs.gov.br>

De: gabinete@sema.rs.gov.br

Para: "Conselho Estadual do Meio Ambiente" <consema@sema.rs.gov.br>

Data: 21/08/2020 11:02

Assunto: Fw: Resolução atividades de menor potencial ofensivo

Anexos: EmbeddedImage82d95a4.jpg (50 KB)

Prezados, Bom dia. 
 
Encaminho para conhecimento e providências. 
 
Desde já agradecemos e permanecemos à disposição.
 
Atenciosamente,
Assessoria de Gabinete
Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura
Av. Borges de Medeiros, 261 - 14º andar - Ed. União - Centro Histórico - Porto Alegre/RS.
Telefone: (51) 3288-8128
 

 
 
---------- Mensagem encaminhada ----------
De: "Tainá Alaides" <tainaalaides@hotmail.com>
Data: 20/08/2020 15:45
Assunto: Resolução atividades de menor potencial ofensivo
Para: "assessoria-juridica@sema.rs.gov.br" <assessoria-juridica@sema.rs.gov.br>, "sema@sema.rs.gov.br"
<sema@sema.rs.gov.br>

Boa tarde!!
Gostaria de saber se já foi emitida pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente (Consema) a

listagem com o rol dos empreendimentos e as atividades que poderão utilizar as novas licenças
ambientais, conforme estabelece o artigo 54, §1°, do Código Estadual de Meio Ambiente do RS.

 
No aguardo, grata!!










